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20 DE SETEMBRO DE 2021 

DECRETO Nº 373/2021.  
 
ALTERA O ART. 4º, PRORROGA OS DEMAIS TERMOS DO DECRETO 
Nº 372/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONGO, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Congo e com amparo no 
art. 84, IV e VI, da Constituição Federal de 1988, art. 20, IV, da Lei Orgânica 
do Município de Congo;  
 

Art. 1º - O art. 4º do Decreto nº 372/2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

“Art. 4° As escolas públicas municipais e privadas poderão funcionar em 
regime híbrido de aulas para todos os anos do ensino fundamental, nos 
demais casos, só fica permitido o regime remoto de aulas”.  

Art. 2º – As demais medidas de controle e prevenção do contágio pela 
COVID-19, de flexibilização do funcionamento de seguimentos das atividades 
econômicas, administrativa e comercial no âmbito do município de Congo, 
instituídas através do Decreto nº 372 de 6 de setembro de 2021, ficam 
prorrogadas até o dia 3 de outubro de 2021. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando-se 
revogadas desde já as disposições em contrário.  

 
Prédio Sede da Prefeitura, Congo/PB, 20 de setembro de 2021. 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA                                    
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE RECISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09 
 

O Prefeito do Município de Congo, Paraíba, no uso de suas atribuições legais 
previstas na Lei Orgânica do Município, e combinado com o Art.79, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e demais modificações e a cláusula QUARTA do contrato 
administrativo N° 082/2021. 

 
Resolve: 
 
1- Reincidir administrativamente, o contrato pactuado com a Sra. 
DANNYELLY MEDEIROS FARIAS DE SOUSA, cujo objeto do contrato foi a 
Contratação dos serviços de MÉDICA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
2- Registro e Comunicações Necessárias 
 

Congo, 20 de setembro de 2021. 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

 

 

 

 


